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LEI NÚMERO 1053 DE 06 DE NOVEMVRO DE 1990 

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 788 

de lº/02/85, que dispÕe sobre as condições 

para as sociedades, associações e fundações 

a serem declaradas de uti 1 idade p~bl ica. 

JOSÉ NÉLIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estância Bal 

ne~ria de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso de suas 

tribuiçÕes legais, 

a-

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo Iº - Fica acrescentada a alfnea "f" 

ao artigo Iº, da Lei nº 788 de JQ de fevereiro de 1.985 

com a seguinte redação: 

"Artigo IQ -

f) - que os objetivos e final idades previstos em seus es-

tatutos e a açao efetivamente praticada tenham com-

provada utilidade p~bl ica. ~ 

Artigo 2º - Passam a vigorar com a seguinte 

redação os artigos 3º e 6º da referida Lei: 

"Artigo 3º - São obrigações do Munic1pio perante as enti

dades civis, rei igiosas e fj lantr~picas legal 

mente constituídas, declaradas de 

pGbl ica: 

ut i 1 idade 

a) - isent~-las de impostos, desde que nao tenham final i-

dade de lucro ou ganho de qualquer esp~cie nos ter

mos da 1eg:i.s1 ação vi gente; 

b) - prestar-lhes, quando solicitado e na medida do possl 

vel, a colaboração de seus serviços, atrav~s dos se-
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tores competentes da Administração. 

"Ai:!t i go 6º - As dispos i çÕes desta 1 e i i mp 1 i cam-se, no que 

couber ~s entidades j~ declaradas de uti 1 i

dade p~bl ica, por leis anteriormente edita-

das, podendo ser remidos os seus eventuais 

d;bitos tribut~rios inscritos ou nao na Dfvi 

da Ativa. 

Par~grafo Onico: A remissão poder~ ser concedida mediante 

requerimento da entidade, instruído com 

documentação que comprove os requisitos 

exigidos no artigo Iº e "declaração de 

compromisso" de cumprimento das obriga

çoes constantes no artigo 2º, firmado 

pela sua Diretoria". 
Artigo 3º - Esta Lei entrar~ em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
, . 

trar10. 

Ubatuba, 06 de novembro de 1990 

N~I iode Carvalho 

Municipal 

Registrada na Seção de Arquivo e Docu

mentação da Secretaria de Administração, em 06 de novem

bro de 1990. 

Mod. DEGP 273 • 50 bis. 100x1 - 06/89 


